
CIB/SUS-ES 
Comissão Intergestores   Bipartite 

   
 

RESOLUÇÃO N°080/2026 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 07 de maio de 2026, às 14 
horas, no auditório da SESA, Vitoria - ES. 

Considerando: 

A Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril de 2012, que institui a obrigatoriedade 

inerente a criação e estruturação dos Grupos Condutores da Rede de Cuidados 

à Pessoa com Deficiência (RCPD). 

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017, que estrutura em Redes de 

Atenção à Saúde (RAS) e a criação de Grupos Condutores (Estaduais e 

Regionais) para operacionalizar as Redes. 

A C.I enviado pela APS da Regional Metropolitana no dia 06 de março de 2026, 

que solicita atualização da composição do Grupo Condutor da Rede de Cuidados 

à Pessoa com Deficiência (RCPD) à Comissão Intergestores Regional 

Metropolitana, para representar essa Região de Saúde, na composição e na 

participação das reuniões do referido Grupo Condutor. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Homologar a Resolução nº 017/2026 da CIR Metropolitana, que aprova 

a composição dos representantes dos municípios da Região Metropolitana, para 

compor o Grupo Condutor da Rede de Atenção Saúde da Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência do Espirito Santo, conforme anexo único da referida 

Resolução.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

  

Vitória (ES), 22 de junho de 2026. 
 

 
 

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
 

(*) republicada com alteração no ANEXO  ÚNICO    
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Resolução nº 017/2026 da CIR Metropolitana – ANEXO ÚNICO 

GRUPO CONDUTOR REGIONAL DA RCPD - REGIÃO METROPOLITANA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE 

VITÓRIA (SRSV) 

ROBERTA ROCHA DA COSTA 

LUIS EDUARDO MACHADO 

LAMATINA 

REPRESENTANTES MUNICIPAIS 

AFONSO CLAUDIO (ES) 
DERIANY MEIRA CUSTÓDIO 

GUSTAVO MENDES 

ARACRUZ (ES) 
MARCELA VALETIM DE VARGAS 

ISIS CRUZ MEIRA QUINONEZ 

BREJETUBA (ES) 

JOSÉ HOMERO ZAVARIZE 

BELISÁRIO 

MAXUEL LEITE MOREIRA 

CARIACICA (ES) 

SUELY RODRIGUES RANGEL 

KARITA ALCIONE DA VITÓRIA 

DETTMANN LIMA 

CONCEIÇÃO DO CASTELO (ES) 

JOANA DE FÁTIMA FIRGULHA DA 

SILVA 

THAYS SOARES DE FREITAS COSTA 

DOMINGOS MARTINS (ES) 

JAKELINY SCHNEIDER DOS 

SANTOS 

MAHANNY DE OLIVEIRA CARNEIRO 

FUNDÃO (ES) 
  

  

GUARAPARI (ES) 

HERICA BAPTISTA BRANDÃO DE 

MOURA 

MARCILAINE CARNEIRO CHAGAS 

HONORATO 

IBATIBA (ES) 
MATHEUS JOSÉ DA SILVA 

JOSÉ MARIA SARAIVA 

IBIRAÇU (ES) 

EVELINY TRUGILHO SILVA 

PIGNATON 

  

ITAGUAÇU (ES) 
IVAN TERRA 

VERA LUCIA HELL KAMPKE 

ITARANA (ES) 
THAÍS FRANCO MATTEDI 

  

JOÃO NEIVA (ES) 
EVELYN FREIRE SANTOS PESSOTT 

BRENDA OLIVEIRA 

LARANJA DA TERRA(ES) 
  

  

MARECHAL FLORIANO (ES) 
ELLEN APARECIDA FAVERO 

MARIANA ULIANA KIEFER 

SANTA LEOPOLDINA (ES) 
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SANTA MARIA DE JETIBÁ (ES) 
GABRIELA SPERANDIO COTT LOSS 

ADRIANA HEANCIO QUEIROZ 

SANTA TERESA (ES) 
ANDRESSA VENTURINI 

JAYNE HEILGERT FRAGA 

SERRA (ES) 
RAFAELA VENTURINI CANCIAN 

IVANA ANANIAS DE OLIVEIRA 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE (ES) 
RENATA CINTIA LOPES BARBOSA 

TEREZINHA FALQUETO 

VIANA (ES) 
MARTA SCARPINO BONELLI 

  

VILA VELHA (ES) 
MARIANA SCOLFORO LOUZADA 

TARCIANA MARTINS DE BRITO E 

SILVA 

VITÓRIA (ES) 
ANA PAULA BARBOSA BARCELLOS 

LIANA ANTONUCCI REIS 

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS QUE EXECUTAM O SERDIA 

APAE AFONSO CLAUDIO 
VANUSA LELLES BARBOZA 

MARGARETH ZORZAL FAFÁ 

AMIGOS DA JUSTIÇA IBIRAÇU 

FRANCISLENE NASCIMENTO 

CASTRO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 22/06/2026 16:31:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/06/2026 16:31:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREIA MEIRELES BARBOZA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-XDGDR2
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